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município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 ~ CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de junho de 2013

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículos,
destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo
segue:

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

VEICULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO

NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2013; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO; ALIMENTAÇÃO
C/ INJEÇÃO ELETRÔNICA; BI-
COMBUSTIVEL (ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU SUPERIOR 65
CVS GASOLINA E 66 CVS ETANOL; 04

PORTAS LATERIAIS; CAPACIDADE PARA

05 OCUPANTES; HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E
COMBISTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR

DE CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS, NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

02 UN 28.000,00 56.000,00

TOTAL 56.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).

Cordialm'

íd™«^ERICO
Secifetário de Saúde
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Planalto-Pr., 13 de junho de 2013

Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Prelinünarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículos, destinados a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 14 de junho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 13/06/2013, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000

1360 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000303

Cordialmente,

ENSON ELÈMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 17 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de veículos,
destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de

12/06/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000

1360 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000303

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidmriamente a ̂ i n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de de^^ibfcrde'^006 e o DecretÕSC^unicipal n.°
2727/ 2007 de 26/06/ 2007, e demais di^prísfí ;Ões legais. i r

OAB/PR 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.® 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLONiTERNANDO KUHN

Prereito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV® /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n® 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículos,
destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de veículos, destinados a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 VEÍCULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2013; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO; ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; BI-

02 UN 28.000,00 56.000,00



s
MUNICIPIÕ DE PLANALTO

CNPJN° 76A60.526/000T16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto®rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

combustível (ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU SUPERIOR 65
CVS GASOLINA E 66 CVS ETANOL; 04

PORTAS LATERIAIS; CAPACIDADE PARA

05 OCUPANTES; HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E
COMBISTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR

DE CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS, NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

TOTAL 56.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000

1360 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às ;
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a
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Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. Enviada
em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português.



Uiiít?

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CFP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discríminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especifícaçôes mínima prevista no Anexo I» sob pena de
desclassificação.

7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
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anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às ücitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
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8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n? 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta Já decide a classifícação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio;

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
jj Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância não superior a 150
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quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo VII).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Apôs este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 56.000,00
(cinqüenta e seis mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.
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13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-Ihe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resutodo, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;

8
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h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverg.o ser protocolizados junto a Prefeitura, do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2013

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.
CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n." com sede à
N" , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." , e do CPF sob n° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo confomie a seguir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 02 UN VEICULO _ AUTOMOTOR;
FABRICAÇAO NACIONAL;
ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO
2013; COR BRANCA; 04
CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO;
ALIMENTAÇÃO C/ INJEÇÃO
ELETRÔNICA; Bl-
COMBUSTIVEL
(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU
SUPERIOR 65 CVS GASOLINA
E 66 CVS ETANOL; 04 PORTAS
LATERIAIS; CAPACIDADE
PARA 05 OCUPANTES;
HODOMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL;
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INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E

COMBISTÍVEL; TOMADA 12
V; JOGO DE TAPETES DE

BORRACHA E PROTETOR DE

CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS

INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE
12 (DOZE) MESES.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENOAL N° /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000

1360 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000303

CLAUSULA (QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância não superior a 150 quilômeti*os da sede do
Muiiicípio de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão apHcadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, gai*antida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contiato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficai'á impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto. /]/

I
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n"^ 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/10/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cimiprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes pai'a receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONIRATANTE

L
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 19 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

W

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de veículos,
destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

w

É o Parecer,

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 039/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boní Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículos,
destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 03/07/2013, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1,1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de veículos, destinados a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 VEÍCULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2013; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO; ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; BI-

02 UN 28.000,00 56.000,00
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combustível (ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU SUPERIOR 65
CVS GASOLINA E 66 CVS ETANOL; 04

PORTAS LATERIAIS; CAPACIDADE PARA

05 OCUPANTES; HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL; INDICAÇAO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E

COMBISTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR

DE CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS, NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

TOTAL 56.000,00

2- DA DOTAÇAO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional prograrnádca Destinaçâo de recurso

1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000

1360 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 03/07/2013 às 14:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a
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Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. Enviada
em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
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datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especificações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
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anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
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8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta Já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ''l** contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipsd, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância não superior a 150
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quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo VII).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 56.000,00
(cinqüenta e seis mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.655/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.
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13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;

8
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h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Municipio de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das 13:30 ãs
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 20 de junho de 2013

rpn
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 039/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 039/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

039/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE;:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO;

_FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
039/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REVISÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

a empresa responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço: Telefone:

Cidade: Estado:

Distancia da sede do Município de Planalto: (km)

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 039/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

039/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2013

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° , com sede à
N° na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir: ^
ITEM I QUANT, | UNID. | OBJETO MARCA/ | VALOR | VALOMARCA/ VALOR VALOR

MODELO UNIT. TOTAL

VEÍCULO AUTOMOTOR;
FABRICAÇÃO NACIONAL;
ZERO QUILÔMETRO;
ANO/ MODELO MÍNIMO
2013; COR BRANCA; 04

CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO;

ALIMENTAÇÃO Cf INJEÇÃO
ELETRÔNICA; BI-
COMBUSTIVEL

(ETANOL/ GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU
SUPERIOR 65 CVS GASOLINA

E 66 CVS ETANOL; 04 PORTAS

LATERIAIS; CAPACIDADE

PARA 05 OCUPANTES;

HODÔMETRO DIGITAL

PARCIAL/TOTAL;
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INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E

COMBISTÍVEL; TOMADA 12
V; JOGO DE TAPETES DE

BORRACHA E PROTETOR DE

CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E

REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE

^  12 (DOZE) MESES.
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
á CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000
1360 I 09.126.10.301.1001-1049 | 0.1.00.0000303
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância não superior a 150 quilômetros da sede do
Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo ~ Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.
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CLAUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/10/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICI1AÇÃO

Págire 36/044

GXC PU)S

IMPOStlATIC

LTDA

CarludicO* liroí colondi criglrsl par*
irTYXcMtxa HPSfSO

HP UH 3 T«.M 22470

eXtCPUJS

INFORMATIC

LTDA

CarlLtfho detir^ preto c/lgaid par*
mprcsscr* HP 4Sd9

»P UH 3 45.00 147,00

eXCFU/S

íhPOai.lATlC

LTDA

Cartucr^o da lata cobroo ongial para
Impraasora HP *500

HP UH 3 5500 207.00

BMC PLVS

INFORMATIC

LTDA

Cama d* tom amplPoed» taow KMGX UM Z500 ZS.CD

GKC PU.-S

IMF3SHAT1C

LTDA

CaeoVGA1.*im GEHEPICO UN 1 15.00 15.00

GLC PU.'S

INFOSMATIC

LTDA

S«llcn(S ponat 1{I'1G0 ccmrcrte
Itcltma Oivdl «gtvnílic*

NTaaRAS UN 1 7A80 74,90

GI.C PLL-S

IF<POPi.lATIC

LTDA

C^pvaHD SAIA GENEPICO UH I 'í.OO 15,00

GLCPLUS

IWOTMATIC

LTDA

FsníaATX 220w com cabo HMEX UN 1 74.90 74,90

GXC PLUS

INTORmnC

LTDA

Mamffis DCR OOmrs Oi GB XMPKVISCN UN 2 12Í.C0 250,00

1

GF.C PU.-S

INFCRLIATIC

LTDA

Hoai da serviço da LIrrpazade rriaci
ejmprasscras, tgoatacec. remoceo
de vrie eiralalaoôei ceictrvare
em sarei.

PLUS HORA ZS 3500 BZ500

Valor toiai dos gastos com a licitação n" 16/2013 - Carta Convite: RS 22.099.90 O^nte e
Dois Mii e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos)
Homoiogo e adjudico a presente licitação.

^hai de são Bento. 21 dejuríio de 2013.
GEU ANTONIO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO

Prefeitura

DECRETO N' 3784 DE 20 DE JUNHO DE 2013

Nomeia O Senhor DENOIRANTONIO MACHADO, para exercer o Cargo de Provimento
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais e dá outras providências
MARLON FERNANDO KUHN PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. Estado do

Pa'3nã. no uso de suas atntxilções legais
CONSIDERANDO 3 aprovação do Candidato no Concurso Pút>lico de que trata o Edital
n» 01/01/2010.

CONSIDERANDO que o mesmo preenche os requisitos exigidos no art 19. da Le n"
624/89 de 01/12/89

DECRETA

Ari 1' - Fica nomeado o Senhor DEONIRANTONiO MACHADO, portador da cédula de
identidade RG n® 5 792630-9 SSPPR. paia exercer o Cargo de Provimento Efetivo de
ALKiiiarde Serviços Gerais, nível 8, do Grupo Ocupacional 02.
Art 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em ccntráno
GABINETE 00 PRESTO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte dias do mês de junho
do ano de dois mli e treze

MARLON FERNANDO KUHN

^^lEFEITO MUNICIPAL
"^OPOLDO KOVALESK!

DIR DPTO PESSOAL

DECRETO N® 3785 DE 20 DE JUNHO DE 2013.

Nomeia O Senhor LEANDRO MARCOS RIBEIRO pata exercer o Cargo de Provimento
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais edá outras providências.
MARLON FERNANDO KUHN. PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. EsladO dO

Paraná, no uso de sias atribuições legais
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato no Concurso Público de que trata o Edital
n® 01/01/2010

CONSIDERANDO que o mesmo preenche os requsilos exigidos no art. 19. da Lei n®
624/89 de 01/12/89

DECRETA

Ari 1® - Rca nomeado o Senhor LEANDRO MARCOS RIBEIRO, portador da cédula de
Identidade RG n® 6 900 444-0 SSPPR. para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais, nível 8. do Grupo Ocupacional 02
Art 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLATJALTO. aos vinte dias do mês de junho
do ano de dois mil e feze

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

LEOPOLDO KOVALESK)

DIR DPTO PESSOAL

"PREGÃO PRESENCIAL" N« 038/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com base na

Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decrelo Municipa de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e su£ alterações, siiisldiariamente à Lei Federal n® 8 666/93. suas
alterações LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 038/2013 conforme descnto abaixo
OBJETO /Aquisição de material eiètnco destinado exclusivamente a manutenção de
lliminação pública deste Município de Planalto
DATA DA ABERTURA 03 de jUihO de 2013 - âs 09.00 horas
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, íaz saber aos interessados queccm base na Lei Federal
de n» 10 520 de 17 de julho de 2002 Decrao Municipal de n® 2727/2007 de 26/06i'2007.
e subsidianamenie à Lei Federal n®8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006

e demas legislações apiicãvâs em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENClALsob n® 039/2013. conforme
descrito abaixo

OBJETO 02 (das) \teículos automotor fabricação naciona: zero quilômetro, ano/
modelo mínimo 2013: cor branca 04 cilindros. 08 válvulas, ar condicionado, alimentação
Cl injeção eietrôrtca. OKombusitvei (etanoi/gasoiina) potência máxima e/ou superior 65
cvs gasolina e 66 cvs etaiol; 04 portas laterais, destinado a Secrâaria de Saúde deste
Município de Planalto
DATA DA ABERTURA. 03 de julho de 2013- às 14.00 horas.
Maiores infcimacões junto ao Dep^amentode Licitações em horário de expediente
MARLON FERNÁNOO KUHN
Prefeito Muntcipai

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRIO
TOMADA DE PREÇOS N® 004/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com Dase na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
TOMADA DE PREÇOS N® 004/2013 de acordo com o abaixo descrito
OBJETO Aquisição de medicamentosematerials de consimo destinado exclusivamente
ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do Município de
Planalto

EMPRESA Alves e Sartor LMa

LOTE 02-Mateílal de Consumo, itens. 06.13,16.20,21.26.40.41.42 44,45,69 73.74.75, 79
.83.93,94.99.101 103.104,121.123.124.125
VALOR TOTAL RS 15 924,91 (quircemil. noveceríos e vinte e quatro reais e noventa e
um centavos)

EMPRESA Amanido Baseglo & Cia. üda.
LOTE 01-Medlcamentos. Itens 225,228.229.

LOTE 02- Material de Consumo 01,03.04,05,07 10.11 14,17,18.19.22.23.24,26.27.28,
31,3233.34.35.36.37.38.39.43,46,47.48.49.50.51.54.57.58.59,66,77,78,84.85 86.87.88.8

9,90.91.92.95.100.102,106.107.108.109.113.115.116,117,118.119.120

VALOR TOTAL RS 27 744,12 (Vinte e sete mil. setecentos e quarenta e quatro reais e
doze centavos).

EMPRESA Angeonied Comércio de Produtos Médico Hosplalar Ltda.
LOTE 01- Medicamentos. Itens 46.60.63.64.65.81.98.121.122,129.138,205,247.

VALOR TOTAL RS 17 835,50 (dezessete mil oitocentos elnnta ecinco reais ecinquetía
centavos)

EMPRESA. Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Lida.
LOTE01-Medicamentos. 05.11,21.22 24,25.32 36.44.68.92.95.111.134,135.160.171.
194.204,235.237245

VALOR TOTAL RS 14 833.40 (quatorze mil oitocentos e trinta e três reais e quanta
centavos)

EMPRESA Dimasier-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
LOTE 02-Me(ScamenlC6. Itens: 06.07.16.17 41.51.52.54.58.59.69.70.74.113,114.120,
130,142,152.157,158,161,165,166,169.179 182,186.189.223 249.

VALOR TOTAL RS 37.060.50 (sete mil. novecentos e treze reais e dez centavos).
EMPRESA FernamedLtda

LOTE 01-MedlcamentO5

Iten5.01.02 03,12,13,15 26.29,36,43.4 7 48,49,50 53 55.67,77,78.
79.80.82.83.89.91,96,97,109,115,116,123.124,131,137 139 141,143,144 145,146.151,
159,175,176,180.187.195.196.197200.203.207.216,218.219,22) 221,222.233.248.

V/U.OR TOTAL RS 36 644.40 (trinta e sels mil. selscentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos)
EMPRESA Rorenzano Comércio de Medicamentos Ltda

LOTE 01-MedicaTientos.

Itens.30 33.35.39,57.84.85,86,67,88,90 119,125.162.163,164,167,168,173.181,196,208,

209,215.230.231240.244,252.253

LOTE 02-Material de Consumo Itens 09.60,61.62

VALOR TOTAL RS 59.079.43 (Cinqüenta e nove mil. setenta e nove reais e quarenta e
três centavos).
EMPRESA Medicamentos de AZ Ltda.

■  ON e^e^ioOntíêlóêTtn^doObfnuíilal^p Ca/1; CTcal Aisrax Elersi-rtamtria ccm CtniFcalo ^ i^ni ■ Caneu» Tteaeiegia
PaatâoiCP-Biiii AMlSOT-iHíOMeàoeo Müniesàa — - —
dsSudoeK do Pvanã ds jsinia 01 dal* Pv» consultar a lUtêntlelíitS» do
aso-marlt ds>d*QuB viiuabsK Knvá cssu. Carlrtíbo ÓO tampo, htlorm» O

~~ eidlgoaolatíonotíl».

http://amsop.dloms.com .br
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Prefeitura Municipal de Vitorino
LEI n* 1292fM13

Eiicnl3' AUon/d u Poúef eteojtvo & abrif ciedilu A6ciixutl ESf^ial no volor tJo
RS S2S.9S |nniK.-ci!nlos « mnle t ivis itm c novenia o dnto ceriavos) no urumonlo

ntfikiaii e Oa ouiias povulincias
ACAMARAMUNICIPAL de VtoinoesuMiloPaina apn»nueeiipre(o«iiTunici|ial

sanoono a nosonle lei.

Al 1' • Fica u Podei Eioculva auoiicado a atar Credao Abonai Espedal no
ofcamerla geral do municipei, no valor de RS 9?6,9S (novecentos e vinip e seis reais
n norenU e cinco cenUvos), pwa alender a segoime Oouican Oiranwnuiia

CI9C0 SCCRETARIAUE DE ENVOLVIMENTO DO INTERIOREAGRICULTURA
QS02 - DIVISÃO ÜC AGWCULIURA
20 SOS 0017.2.030 - ManulencAo du Ayiiculliiia nu Munclpn
3 3 90 93-1702 - Inücniratoes c Restilunoes RS 926,95
Art. 2* - Fica n Poder Eieculivo Municipal auiori/ado a alualNar os valnies
nsiames de aneios nievisios na LUO < Lei de DIrctnaes Orçamenianas e FN>A -

Plano Plurianuai do liivestlmonlos considerando o cumprlincnlu das normas
eslatelotídas no SIM-AM 2U12 ISislema du InloimacOcs Municipais • Aconipanhamenlo
Mensal) do rròunui de Comas do Eslado. especiricamenle com releiéncla au Modulo
Planejamenlo

An. 3' < Paro cobemira du <|ue irala o arugo anierlor 5cam indicados como anulacan
de a anuiacao paruai de doiacM da conforme abalio discnminado

D900-SECHETARIADE DESENVOLVIMENTO DOINFERIOREAGRICULTURA
0902 - OlVISAO DE AGRICULTURA
20.605 0017.2030 • Manuierçao de Agdculluin no Uiticipio
3 3.90.30- 1762 MmcriafdeConsun» RSS26.8<
3 3 90.39 - 7762 - Ouiros Senncosde Tcrccnos - PJ RS 0.11
Art a* - Esla Lei entrar! em vigor na data de sua publicacao. revogadas as

drspcsicoes em contrario
Vitonno. 20 de lunho de 2013

11IARE2V0TRÍ
Prcfelo Municipal

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
AVISODE SUSPENSÃO DE SESSAC
PREGÃO PRESENCIAL N"0air2013

O preraevo loma putriico gue em virtude do recurso admnislralivo apresentado,
lica SUSftENSA a sessão para vcnFcacao dos documentos aiilerio.-menlc daloda
pata 27f06'2O1J as 09 00 horas do PrcgOo Presencial n*oai/20l3. Ficando
notIRcadas as empresas inicressadas para nprcsenlaicm conlia razões se assim
desejarem.

Cruzeiro do iguacurpR. em 21) de luntio de 2013
GElCENÓIRLElRIAS DA SILVA

PRCGOEIRO

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE IICITACAO

•PREGAO PRESENCIAL- N*038f2013
O MUNICÍPIO DE PlANALTO,PR., làz saber ans inleressacosgue combasena Lei

Federal de n* 10 520 dc 17 de julho dc 2002: Dccrclo Municçaldc n* 272772007 de
2570672007 c suas alicratbcs. subsidiarramenlc a Lei Federal n' 8 668793. suas
alIerndOes. LC 12372006 de 1! dedczemlnode 20O6 e demais legislações aptcdviris.
Pm sua sede silo a Praça San Francisco de Assis. 1583. Iara realzar üotjçao na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' D3672013, conforme descrno abano;
OBJETO Aquisição de mainriai eteinco destinado eicbjsivamenie a manutenção

de Buminaçdo pubimu deste Wuincluio de Ptanalta
DATADAAeEHTURA 03de|Ulwde2013 -asO»OOhoras
Maiores informações junio ao Depanamenio de Lrctiacdes em hoiano de

eippdienie
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito fUumcipal

AVISO OE LiCfTACAO
município DE PIANALTOTPR

PREGÃO PRESENCIAL N* 03372013
O município de planalto, laz sabei aos nicrcssados que com base na Lei

Feddial dp n* 10 520 de 17 dejiilHi de 2002: Decrelu Municipal de n'272772007 de
26I0672007. p subsídranampnle a lei Federal n* 8 6 65793. Lc 12372006 de 1! de
dezembrn ifp 2096 e demais legislações aplicáveis em sua sede sítn a Praça Sao
Francisco dc Assis. 1593, IniaiealIfarLIcIlacaii na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n* (I3972U13, conliymo descolo ebeiso

OBJETO. 02 fdois) Veicnins nuloinotor: fabricação nacional: zero quilOmptio: ano7
modelo mínimo 2013: cur biaiir.u: 0< cilindros: 09 válvulas: ar condicionado:
alimentação c7 injocAo clclrmiica: hi-cnmbustivel (elanoUgasolina) potência masima
cfoii supcnor 65 cvs gasolina c 66 cvs eianol: 04 portas laterais, destinado a Seaelaria
de Saúde deste Município dc Planallo

DATA DA abertura 03 dc |Ut>fl de 2013 - as 14:00 boras.
Maiores inlurmaçoes Junin ao Departamento de Licitações em burario de

eapedienle.
MARLON FERNANDOKUiTN

Prcleilo Municipal

AVISO OE LICIIACAO
•PHEGAO PRESENCIAL- N* 04072013

O município OE PLANALTO, faz saber aos mteressados nue ccn base na Lei
Federai de n* 10S20dc 17 dc juibo de 2002: Dccrclo Muncfa de n* 272772007 de
2670672007 e suas alIciaçAcs. subsidianamcnlc 4 Lei Fcdsal n' 8 666793, suas
aberaçoes. LC 1237200G dc 14 dedezumbio dc 2006 e tíemais Icgisiaçõcs apkáveis,
em sca sede sAo a Praça Sao Francisco de Assis, n' 1633. lará reaizar Liciiaçao na
Modabdade PREGÃO PRESENCIAI siA n' 04072013. conlorme descno abaito:
OBJETO AquisiçiM de maienal dc consumo (alimentação e matcnal higiene e

kmpeza). dcsunadas a Sccrelana dc AssisiCncla ̂al deste Município dc Planalto.
UATAOAABERTUKA 04dc;uirK>de2013 - as 0900 horas.
Maiores mlntmaçfles junin ao Depnriamenio de Lrcilaçoes em horário de

eippdienlp.
MARLON FERNANDOKUKN

Prelcilo Municipal

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇAO

PREGÃO N* 3272013
Eipiiadfl o prarn leciirsal, intna-sp publico a humulogaçao do procedimenln

Icaatdrv) em epígrafe c a adjudrcxao do oOjelo em favor da(s) empresa(s):

Áí-in; Svirinzíii

tóHirjJr-.Tirrüíp-'"

Saio do Lontra, 20 de junho do 2013

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DEPARTAMENTO DC COMPRAS E LICITAÇÕES
ERRATA

Coihumqurnus guc houve isru de digiLicau quanto ao valor homofogadodoPiegda
cPSerrOIS, que In puMcada no JORNALDE SELTRAO, nn da 24mS72013. onde se
le -RS 78.248,50 (screnia e obn ml e duzentos e t^arenta e odo reais e cmquenia
centavos)- o correlil e -RS 79 548.10 (selenia e nove mi e quinhentos e quarenta
reais e dez centavos)'

Entas Marques, 20 dc Junho dc 2013
MARINESPELENTIERALVES PEREIRA

Diretora do Dep De Congiras e Licdaçoes

DEPARTAMENTO DE COMPRASE LfCITACOES
ERRATA
Comunicamos que houve erro de rlgiiaçao quanto ao valor e dufeçto no ojdtalo

do corarato n* 9572013. que In nibicado no JORNAL DE BELTRÃO, no dia 247067
2013, onde suld 'RS 78 249,50 (setenta e utoirirt e duzentos e quarenta e oilu ícas
c Cinqüenta centavos)' n civreto e 'RJ 79 540,10 (selenta ir nove n«l e qinnhenlns
e quarenta reais e dez cenlavos)-

tneas Marques, 20 de junho de 2013
MARINESPELEIÍTIERAIVESPEREIHA

Dvelura do Dep De l^ompras e Licilacues

DECRETO N.- 97972013
SUMULA Atvc CREDITOAUICIONAL SUPLEMENTAR nu Orcamenlodu MunçlpiO

dc Eniias Marques para n aiercino de 2013. e da uuuas pinvidenclas
MAIKON ANDRÉ PAH7IANELL0, Pteleilo Municipal de Eneas Marques, Eslsdndn

Parana. nn usu de suas ambuiçoes legais e de acordo com a Lei Munrcinai n ■ 8487
2012. dc 2670672012

DECRETA:
An 1' Fica aberiu nu Oiçamcnlo Anual do Municipiu de Eneas MaiqudS. para o

eseiclcmdn2012,umr.REDITOAOlCIONALSUPLEMENTARnovalnrde RSRÜflO.hO
(oilo mil d Irezenlos reais) com a seguínie ciassIFrceçao orçameniano'

Dolaçocs Suplemenladas
Codigo Descrição
05 DEPARIAMENTOI^ SAÚDE
05 001 FUNDOItIUMCIPALDESAÜDE
05.001.0010 SAÜDE
05 001 0010 0301 ateni;ao BASICA
05 001 0010.0301 0042 Assjsiencia a Saudc Basrca
05 001 0010.0301 0042 2009 Manulençau das Unidades de Saúde
333901400000000 DIARIAS-PESSOALCh/il
00000303 SAUOE-REC.VINC|EC297aa • 15<Ç) - EXE CORR

Tola! Rt 90OO.CI0(CINCOMILREAlS|
10 OtP DEAGROPECUARIA
10 001 DEP. DE AGROPECUÁRIA
10 001 0020 AGRICULTURA
10.001 00200606 EXTENSÃO RURAL
10 001 0020.0606 0137 DesenvoNImeihq Agropecuano
10 001 0020 0606 0137 2026 Manutançao de airvidades do Departamento

Agropecuária
333904700000000 OBRIGAÇt^STRIBUTARIAS EC0NTRIBUT1VAS
00000000 RECLIRS0S0RDINAR10S(LIV)-EXERC.C0RRENTE

T Al a I Rt 3.300.CI0CTRESM1L E TREZENTOS REAIS)
An 2*, Para cobchura do presente CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR scrso

ubiizados us recursos provciiiemcs da anulaçao da scgulnlc dolaçOo oiçamciiiana
du urçamenlu vigcnle

Delações Anuladas
Cddlgn Descrlçsn
Qí DEPARTAMENTODESAUDE
05.001 FUNDDMUNICIPAL0E5AUDE
05.001.0010 SAÚDE

05 001.0010.0.301 ATENCAOBASiCA
05.001.0010 0301.0042 Assistência a Saúde Básica
05 O01.0010.0301 0042.2009 ManutençOo das Unidades dc Saúde
333903000000000 hUTERIALDE CONSUMO
00000303 SAUDE-REC VINC(EC29700 < 15%)- EXE CORR

TulSl Rt 6.000.00(CINCOMILR£AfS)
10 DEP.DEAGROPECUARA
10.001 DEP DEAGROPECUARIA
10.001.0020 AGRICULTURA
10.001 0020 8606 EXTCNSAORURAL
10 001.0020 0606 0137 DesenvolveiimitA Agropecuário
10 001.0020 0606 0137 2028 Manutenção de atividades do O^iartamento

Agropecuária
333903900000000 OlTTROSSERV.TERCEIROS-PESSOAJURJDlCA
00000000 RECURSOS 0RDiNAR10S[LJV)- EXERC.CORRENTE

T u I a I Rt 3.300,00 (TRÊS MiL £ TREZENTOS REAIS)
7Vl 3* O presente Deacio entrara em vigor na dala ce sua pubbcaçao, revogadas

as dtsposiçOes em contrario
PA(0 municipal PREFEITO HILÁRIOMICHELS
Gabinele do Preleila Municipal dc Endas Maniucs/PR,
Em 20 çle junho do 2013 ^ ^ /

Pàlilfí Mflti HeiA?
Oiwtof do Depln th? Arin e Planetamenlo

íD c PüblFqiiü se

MAIKONAf4DRE MRZIANCUO
Prfiledo Muniripal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de Vitorino - PR

EDITAL DE CONVOCACAO N* 0472013
DATA 20/0672013

APRCSIOCNTCDOCONSeLHOMUNICIPALUACRlANÇACDOADOLESCENTEDO
município OE VITORINO, Eslado Oo Paraná, no usu de suas atribuições legais cixn
base na Lei Uuncpal 579797 de 01 de agosu de 1997, CONVOCA OS MEMBROS 00
CONSELHO MUNICIPAL OACRIANCAEDO ADOLESCENTE parareumaa na Salade
Reuniões do CRAS Muiuopal de VHonno , Paraná, situado a Rua D Pedro II, n' 220,
no dia 2470612013 as 16 00 horas, com a seguinie paula

•DebníçOcs a cerca do Conselho Tulihar

Consellio Mimicipal de Assistência Social
deMarmeleiro-PR

Rcsoluçáu II- 1)47201 3 de 18 de Jurbo de 2013
Dispõe subre a convocação du X Conleráncia Municipal dc Assisidncia Socuil e da

ouBas provtdAncias
A Presidohte dc Conselho Muniçlpal de Assistência Social do município de

Marmdelio-Parana. no uso de suas ainbuiçoes legais quelbesconlereaLcIMuniopal
n- 1 769 de 11/0372011, e

Considerando a Poilniiu Conjunta do Minislério de DcscnvolvimenlD Social e
Combate a Fomp • MDS e Conselho Nacional de Assíslância Social - CNAS n* 3 de 17
de dezembro de 2012. que convoca a IX Conferência Nacional de Assistência Social

Considerando a reunião pterunq do Conselho Muncipal de Assisiánaa Social
realizada em 18 de Junho de 2013.

RESOLVE:
Arbgo 1* - Convocar a X Cenlerencla Mimtapal deiAsssiencia Social cm a Tmalidade

ce avaliar a snuaçáo atuai da Assfsieoca Socai e propor novas linrlntes
Artigo 2* • O eventolera como lema geral: 'A Gestão eo rmancamemo na efetvsçao

CO SuAs - Sistema UtKO de Assisiáncu SkioI-.
Mgo 3*, A X CurVerenca Municipal de Asssiencia Sucal seta realizada no

municipinde Marmeana • Parana. no Ceobo de Capacdaçao dos ProZessoros. oo rfia
10 dejidho de 2013

Arbgo 4*. A tealizaçao da X Conferência Muncgial de Assisetiua Social, seca de
reuonsabdidadc da Comissão Organizadora condia pelos iniegratiles.

PRESiUENIC: Ma^ Suruna Vgano Felipe
MEMBROS Drfei Feiçithlj, Sanara de Camargo e Elza Belle Rama
Azbgo 5' ■ Esia Resolução cnra em vigor na dala de sua ptiblicaçáo.
Marmelciro, 20 dc Junho dc 2013

Marca Suzana Vigano Felipe
^resiOunlu do CMAS

EDITAL T 0B1/2013

CONVOCACAO - EDITAL N* 15S72012
ANTÔNIO CANTLLMO NETO. Prefeito Municipal de Francisco Bcliráo, Fstirdo du

Parana. nu uso de suus airibuiçocs legais
RESOLVE

An. 1' - CONVOCAR A randiifata abaiso relacrnnaifa. aprovada no concurso
puMco. aheito airaves do Fdital n* 15872(112, para comparecer no Depanamenio de
Recursos Humanas do Muncipio dc Francisco BeXrSo. rui penodo de 24 ile junhu a
24 de pilho de 2013, a Fm de sn habunar a lespeccva nomeação

Cargo - Auiiliar de Serviços Gerais (portador de necessufadns especiais)
C CANOIOATANOIDAIA PF DN

4- CRISTIANF Ribeiro DF LIMA 3? 237097198 7
Art 2*- ünaocompaieciricnto da cantbOata ma convocado no prazo estabelecido

no arbgo r deste Fcual imcSicara na perda do dvoao a nomeaçáo
Gabmeie do Pteleao Uumcçial de Francisco Betiáo, 18 depinh« oe 2013

ANTÔNIO CANTLLMD NE7U
PREFEITOMUNICIPAL

EDITAI N- 092/2013

CONVDCAÇAO
ANTDNIO CANTELMO NETO, Prutclo MurKpal de FroiKisco Berbáo Esado dc

Parana, no uso de suas ambípcoes legais e ccviuferando as dcpamcoes do Edita
n- 14972011

RESOLVE
An r . CONVOCAR D candidato abauo re-actonado, aprovado no Concurso

PuOlici) ooerlD auaves rio Eoiol n' 14972011. para ptovimeniD du urge do quadro
de pessnal do Município, devendo comparecei nri Departamento de Recursos
Hiananrrs da Prefeibira Muncipal rfe Francisco Bevao, no período tie 20 de Jsrho
a 20 de Julho de 2013. a fvn de se habillar a lespccbva conlralaçM

AGFNTF COMUNITÁRIO DF SAUDF

'< cjuvenuaTa IpataKAiçi uaXoiio 1 oHnvcAM
I . [ roaciiM» I ramA«iuo.4a
,J' Urlirr.iMAarl«A*,vii.1,- .Ili,'a4rz-Hlz I ISujTi'luJi,intui I tsvlntilalfinijl

An 2*< o naocomparecimemodocandidato ora convocado no pazo estabelecido
nd aibgo 1' deslc Edtal implicara na perda do dneiio a conuataçáo

Gabnele do Profoao Municipal dc Francisco BclIrao. 18 de lunho de 2013.
ANTONIOCANTElWONtTO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N" 28772013
ANTONIOCANIElwo neto. Preleno Municoai dc Froncisco Bowaocm oietcieio.

Eslado do Parrvui. no usu de suas alnbutçoes Eegals, com base nus disposiçOes dá
Lei Murlclpal n* 3906'2011 - an 95

RESOLVE

CONCEDER a servidora aOaiio relacionaAa. auvibc mensal egurvaleme a 30%
do menor senamenlo oasco dos servidores, em virtude de possuir Tilho tu cend«an
de portarfor du rlelicr&ncia, a partir de 13 de junho du 20U
NOME DO SFRVIDOR N- DO RFOUFRtMFNTO
AKAEUSAHELLMANNSIEIN3ACH 4249/2013
Cabincie do Preleco Munictpa] de Francisco Beltrão. 14 de junho de 2013

ANTOMDCANTELMO NETO
PREFEITOMUNICIPAL

SAUOIMENSOR
SECRETARIO MUMCiPAL DAADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N- 289/7013

ANTONIÜ CANILLMO NETO Preleito Muncipal dc Francisco Belvao. Esádo do
Paiana, no uso du suas atriOuicOes legais e com base nas disposições do arbgo 85-
A, da Lei Complemeraar n' 12372006, e da Lm Muncipal n* 3436/2007

RESOLVE
Anigo V - DFSIGNAR para atuar como AGFNTF DE OFSENVOlVIWFNTO LOCAL

no Progiama du aiendunenio as M,lcti>em[Tvsas e Empresas de Pequeno Pane no
Município de Francisco Beltrão, a partir de 03 de lunho de 2013, as segumtns
snrvidoras

-TATIANARONSANI,
-ELI2IAHEB.FARIAS.
Anigo 2' -Esla Poriana enita em vi^ na data da sua puHicacáo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Bdfiáo, 19 de junho du 2013.

ANTONiOCAfíTELMONtTO
PREFEITOMUNICIPAL

SAUDIMENSUR

SECRETARIO MUMCIRALDAAOMtNtSTRAÇAO

PORTARIA N* 28972013

ANTONtO CANTElMO NETO. Pceleilo Municipat dc Francisco Betoáo. Estado do
Parana. no uso de suas ainouiçoes legais, com base nos lísposicdes da Ler Umcpai
n- 2633/97

RESOLVE

CONCEDER, aservaoia JULiAtZA CASTILHO MACHADO, bcença maluifBdailu poi
um ■'h "O dias, contorme processa ORH 21072013, a punt de 24 de junho

Gabinete do Prefeno Uunicnai de Fiancsco Betuao. 19 de pmno de 2013
7WT0N10CANTELM0NETQ

PREFEFTOMUNtCIPAl
SAUOIMENSOR
SECRETARIO MUNiCtFVtL DAADMINISTRAÇAO

PORTARIA N' 29012013
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeco Idiirtcipaí de Franctsrzi Beltrão, Fsiaifo do

Parana, no usa de suas anibutcces legais, com base nas dlsnosiçOes da Lei Muncipal
n* 2633/91

RESOLVE
CONCEDER a seiv nora TEREZINHA NICLOTE PEREIRA, Itença prêmio por um

porlodo de 60 dias, referente ao período aquisitivo do 2001/2006 o 2000/2011,-
conlorme Prxosso DRH 209/2013, partir de 17 dê junho de 2013.

Gatnnole do Prefeito Municipal dc Francisco Bebrao. 11 de pinho dc 2013
ANTONIOCANIELMONETÜ

PREFEITOMUNICIPAL
SAUOIMENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL DAADMINISTRAÇAO

DECRETO V 354/2013
ANTONIO CANTELMO NETO. Prefelo MurKçal de Francisco BeOrao. Estado do

Paraná, no uso de suas ainbu^oes legais, cm base nas disposições da Lei Muncmal
n- 2613/97, dc 18.09.97

DECRETA
Fica uoflcrado. apeodo. MARCELO NUNES, RG ti- 7.171 704 6A>R, do Cargo

cm Comissão dc Chefe da Onrtsáo de Serviços dc Eapcdeme - simoola 9C. a parbi
dc 17 de junho de 2813.

CaOmete do Prefeito Municipal de Francisco Behrpo, em 17 de prreio de 2013
AtíTDNIOCANTELMONETO

PREFEITO MUNIDPAL
SAUDIMENSOR
SECRETARIOMUNICiPALDAAOMINISTRAÇAO

DECRETO N* 355/2013
ANTONIOCANTELMONETO.Prefedo MtrurçialdeFrunciscoBdbao. Esteou do Parana,

no usu de suas «ntancoes legais, cm base nas rbsposçOes da Lm 2633/97
OFCRFTA

Fica eionerada. u pedido. ROSANE CAUERA OE S0U2A do cargo de Auibar dc
Serviços Gerais, a padir de 18 dejiinhn de 2013

Gabinele dn Preleito Municipal de Franfisco Beltrão, 19 da pmho de 2013
ANTONIO CANTELMO NETO

PREFEITOMUNICIPAL
SAUOIMENSOR
SECRETARIOMUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 3562013
ANTONIO CANTELMO NFTO, Prefecd Murtcfiai de Francisco Bêfitao, Fslaifo do

Parana, no usn da suas atribuições ieran. com base nas disposições da Lei Municipal
n' 2633/97. de 190997

DECRETA
Fica nomeado SILVIO RODRIGUES. RG n- 4 736 494.9/PR. para o Cargo em

Comissão de Diefc ria Divisão de Serviços oe Expediente - simboro 9C - a pane de
17 Oe punho de 2013

CaOmctc do Prefeap Hunc^ de Franosco Beiuáo. em 17 de junho de 2013.
AHTDMDCANTELMO NETO

PREFEITOMUNICIPAL
SAim MENSOR
SE CRETARIO MUNICIPAL DAADfiBNISTRAÇAO

ivxSOWUCúiAÇtô
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BEVEL
BELTRÃO veículos LTDA

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013

EMPRESA: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ N" 77.404.465/0001-32

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 32101479-84
ENDEREÇO:AV. LUIZ ANTONIO FAEDO 2195

CIDADE:FRANCISCO BELTRÃO ESTADO:PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 anexos I,II,iII,IV,V,VI,VII, Minuta de

Contrato, referente aquisição de veículos, destinados ao Gabinete do Prefeito e Secretaria de Serviços Rodoviários

deste Município de Planalto.

Francisco Beltrão - PR ,em 01 de julho de 2013.

JOSÇTI Mtonio meimberg
CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

DIRETOR

r  1

77404465/0001-3?
•«VKI, BELTRAO VKl.-lil.í .

LTD.«.

l.lUZ ANrüNíO J Al IM). 2iyíi

BaIRKO industrial ■ 01 r

^  FRANCISCO HH.TRÀn í

Avenida Luiz Antônio Faedo. 2195 - São Cristóvão - CEP 85601-275 - Cx. Postal 260 - Francisco Beltrão -PR

vendasbevel@Winail.COm.br - Fone (046) 3520 - 4300 - Fax (046) 3520 - 4306 - CNPJ
77.404.465/0001-32.
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BEVEL
BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

faFEECfâF?

PREGÃO PRESENCIAL N*» 039/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ N° 77.404.465/0001-32

ENDEREÇOiAV. LUIZ ANTONIO FAEDO N'' 2195 FONE:(46) 3520-4300

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. JAIME LUIZ ADALBERTO WEBER, portador da cédula de identidade

sob n" 54443307 e CPF sob n°752.930.059-87.

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

039/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão - PR ,em 01 de julho de 2013.

TIMTONIO MEIMBERG

CPF: 127.754.369-00

DIRETOR

r  1

77/10^465/0001-32
BKVH, RKLTiMn VI f-ULt

LTUa.

AV. LUIZ A.nToNIU l-'A?iíX),

KAlFflO i.VhUSTRUÍ, - C1-;P tófiOl-27'l

FRANCISCO «KLTRÀO • PK ^

Avenida Luiz Antônio Faedo, 2195 - Süo Cristóvão-CEP 85601-275 • Cx. Postai 260 - Francisco Beltrão -PR

vendasbevel@wmaiI.COm.br - Fone (046) 3520 - 4300 - Fax (046) 3520 - 4306 - CNPJ
77.404.465/0001-32.



h BEVEL
BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N® 0Z91201Z

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ N® 77.404.465/0001-32

ENDEREÇO:AV. LUIZ ANTONIO FAEDO N° 2195 FONE:(46) 3520-4300

W  MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST.PARANÁ

O representante legal da empresa JOSETI ANTONIO MEIMBERG, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

039/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de

licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão - PR .em 01 de julho de 2013.

JOSÇTI ÂM^ONIO MEIMBERG
r  -]
77^0^465/0001-32

CPF: 127.754.369-00

DIRETOR
BKVt-i, BKLTHÀM

LTOa,

.*v. i.viy, ANTONIO Takix).
BAIRRO i.VDUSTRiAL - CKI»

FRANCISCO BK(;j'KÃO ^

Avenida Luiz Antônio Faedo, 2195 - Sao Cristóvão-CEP 85601-275 - Cx. Postal 260 - Francisco Beltrão -PR

vendasbevcl@Wluail.COm.br - Fone (046) 3520 - 4300 - Fíix (046) 3520 .4306 - CNPJ
77.404.465/0001-32.



(  <
Município de Planalto

Pregão Presencial 39/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 77.404.465/0001-32 Fornecedor: BEVEL BELTRÃO VBCULOS LTDA.

Bidereço: AVENICA LUiZ FABX) 2195-SAOCRiSTOVAO- Francisco Beltrâo/PR-CEP85601-275

Inscrição Estadual: 3210147984 Contador: PAULO BARALDI

E-mail: FlATBEVEL@WLN.COM.BR

Telefone: 35204300 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: JOSERANTrONIOMEIMBERG CPF: 127.754.369-00 RG: 654228

Endereço representante; FRANCISCO BELTRAO/PR- CEP85601—27

E-mail representante:

Banco: 341 - FTAU Agência: 14370 - BEVa BELTRÃO VBCULOS - FRANCISCO Conta: 419-3

Lote: 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 VEICULO AUTOMOTOR: FABRICAÇAO NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;

ANO/MODELO MÍNIMO 2013; COR BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS; AR
CONDICIONADO; ALIMENTAÇÃO Cl INJEÇÃO ELETRÔNICA; Bí-COMBUSTIVEL
(ETANOL/GASOLINA) POTÊNCIA MÁXIMA E/OU SUPERIOR 65 CVS GASOLINA E 66 CVS
ETANOL; 04 PORTAS LATERIAÍS; CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES; HODÔMETRO
DIGITAL PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE TEMPERATURA DA ÁGUA E COMBISTÍVEL;
TOMADA 12 V; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR DE CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS. NO MÍNIMO DE 12
(DOZE) MESES.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

2,00 UN 28.000.00 FIAT MILLE WAY 4P 28.000,00 56.000,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

56.000,00

56.000,00

EVEL BS-TRÃOVBCULOS L7CA.

CNPJ: 77.404.465/0001-32

77404/165/0001-32
1

BEVKL BEf.TRÃO

LTD*. * •
AV. LUIZ ANJ'ONío'f.^ f-L)0

RMRRO LNlIUStRiAL - Ci-^P W60i-27ü
FRANCISCO BKLTRÃO - ^

esPrcposIa- Versão: 1.1.2.0 1/7/231308:42-26
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MILLE WAY ECONOMY 1.0 FLEX 4P 2013

Branco Banchisa -

Revestimento: Tear Alaq Preto

OPCIONAIS

Ar-condicionado

* Alça de segurança dianteira lado passageiro
* Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura
* Assoalha em carpete
* Banco traseiro rebatível

* Bancos dianteiros reclináveis

* Bancos revestidos em tecido

* Barra de proteção nas portas
* Brake light

Calotas integrais exclusivas Way
* Cintos de segurança laterais traseiros fixos de 3 pontos e central fixo de 2 pontos
* Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio de mão
* Console parcial
* Econômetro

* Espelho no para-sol lado passageiro
* Faixas Way nas laterais

* Fíat Code 2® geração
* Grade frontal na cor cinza

Hodômetro digital (total e parcial)
' Indicador gradual de temperatura da água
* Indicador gradual do nível de combustível
* Inibidor de marcha à ré

* Lanternas traseiras fumê

* Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista
* Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
* Moldura nas caixas de roda na cor cinza
* Motor Fire Economy 1.0 8V Flex



* Painel de Instrumentos na cor cinza

* Painéis de porta parciais em tecido
* Para-choques na cor cinza
* Para-sol motorista com porta-documentos
* Quadro de instrumentos com fundo cinza e iluminação branca
* Retrovisor interno com função dia/noite
* Revestimento externo na coluna central das portas
•* Revestimento parcial do porta-malas
* Rodas de aço estampado 5.0 x 13" + Pneus 175/70 R13
* Sigla traseira Economy
* Sigla traseira Way
* Suspensão elevada
* Tomada 12V

* Vidros climatizados verdes

* Volante espumado
* Vão de rodas pintados de preto

FICHA TÉCNICA

Motor

Número de cilindros: 04 em linha
Posição do motor: Transversal anterior
NO de válvulas por cilindro: 2
Cilindrada total (cc): 999
Potência máxima (cv): 65,0 (G) / 66,0 (E) a 6,000 rpm
Torque máximo (kgf.m): 9,1 (G) / 9,2 (E) a 2.500 rpm

Alimentação
o  Combustível: Gasolina / Etanol

Câmbio e embreagem
D  Número de marchas; 5 a frente e là ré
o  Tração: Dianteira com juntas homocinéticas
ü  Embreagem (tipo); Monodisco a seco com mola a disco e comando mecânico
Sistema de freios

o  De serviço: Hidráulico c/ comando a pedal
o  Traseiro. Sistema a tambor com sapata autocentrante e regulagem automática de jogo
o  Dianteiro; Sistema a disco rígido, com pinça flutuante
Suspensão dianteira
o  Amortecedores dianteiros: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito, tipo WET
o  Tipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas independentes, braços oscilantes inferiores

transversais com barra estabilizadora
Suspensão traseira
o  Amortecedores traseiros: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito, tipo WET
o  Tipo de suspensão traseira: Com rodas Independentes, braços oscilantes inferiores
Direção
o  Tipo de direção: Sistema mecânico com pinhão e cremalheira
Rodas

o  Pneus; 175 70 R13

C' Aro; 5,0 x 13" de aço estampado
Peso do veículo

o  Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400 Kg
o  Carga útil (com condutor): 400 Kg
o  Em ordem de marcha (Std A): 840 Kg
Dimensões externas
o  Capacidade do porta-malas (litros): 290



Município de Planalto -2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 39/2013

Página 1

O^etoaqusiçâo òe «iculcs, destinados a Secretaria de Saúde

ttanoooi VEteUU3AÜTOMOTOR:FÀWÍICAÇAONAC!CWÂL;^ÒCÍUlLÔMEmO;
Fornecedor 830 ^ BE\^L BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
Rodada Vtíor

Lance iniciai 26.000,GO

1  27.800,00

Mares ftATMtLLE\Ai^Y4P "Quantidads.

Vencedor

ETCULOS LIDA.

LBERTO WEBER

Erntido por: CM^LA. na versão: 5102 f 0a07/2013 14:1227



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 039/2013

DATA: 03/07/2013

EMPRESA: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 21/07/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 23/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 03/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 31/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 10/08/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 20/12/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS REl-ATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE

TERCEIROS

N" 000172013-14021d65

Nome: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA
CNPJ; 77.404.465/0001-32

Ressí-ilvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Rorceita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Divida Ativa da União (DAU),

Esta certidão, emitida em nome da matriz e váiida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdendárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inciusive ás inscritas em DAU, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

[•:sla cüitidão é vahda para as finalidades previstas no art 47 da Lei n° 8,212 de
24 de julho de 1991. exceto para.

- averbaçãü de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo arl 931 da Lei
iV 1Ü,406. de 10 de Janeiro de 2002 •• Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e
á  veiiíicação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida om 22/01/2013.

Válida até 21/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Imp;, wwvvUlO.tiatíiprov.gov.brCWS/lílN/cws inv2.asp?COMS ÜIN SIW Cumc\lc)-C:NÍ)/SI\V
ransacau
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77404465/0001-32
Razão Social: bevel beltrão veículos ltda
Endereço* av luiz antonio faedo 2195 / sao cristovao / Francisco

BELTRÃO / PR / 85601-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/06/2013 a 23/07/2013

Certificação Número: 2013062408310120991185

Informação obtida em 24/06/2013, às 09:04:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM3i. 24/6/2013
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"VIINISTERIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

.  Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 77.404.465/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//w\ww.receita.fazenda.gov,br> ou <http://www,pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 02:19:31 do dia 04/02/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/08/2013.

Código de controle da certidão: D23F.ECB9.9103.1141

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/AplIcacoes/ATSPO/Cenidao/CNDConjLiiitaSegVia/ResultadoSegV ia,asp?Ori... 3/5/2013
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PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 10369166-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.404.465/0001-32

Nome: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros ca Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária
e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazonda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 31/08/2013 ■ Fornecimento Gratuito

if-ai Esodo do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

pakana Coordenação da Receita do Estado

Certidão N» 10369166-46

Emitida Eletronicamente via Internet
03/05/2013 • 14:50:46

Dados transmitidos de forma segara
Tecnologia CELEPAR

lnips://wvvvv.afintcrnct.pr.gov,br/oLitrus/ d iicgiitivii2.aspVi-TJsci'-ilí:i.'('iT ("ítcCNiU -77.4()4,46.'> {)()OI-.')2t.tet adi... ,1/5/201.)
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município de FRANCISCO BELTRÃO
Secretaria de Finanças

Certidão Negativa

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica

Número da certidão: 4538/2013

Certidão válida até: 10/08/2013

Controle CPF / CNPJ C.G.C.M Inscrição

1899 77.404.465/0001-32 3662 3210147984

Razão Social Nome de Fantasia

BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA BEVEL

Localização Número

AV LUIZ ANTONIO FAEDO 2195

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita
acima.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo
referente ao período compreendido nesta Certidão.

11 de Junho de 2013

Certidão emitida às 14:22:09 do dia 11/06/2013.

Código de autenticação da certidão: XJMZ2ZC3AXJ2X2HB29H

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br

0\

http://200.195.189.42:8080/STMWeb/certidaoEmpresaReimprime.do?numero=4538&ano... 2^/6/2013
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.404.465/0001-32

Certidão n°: 31829288/2013

Expedição: 24/06/2013, às 09:13:32

Validade: 20/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 77,404.465/0001-32, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.404.465/0001-32

VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATU

3lJNTA*CÕMERC1At

DO paranA

lOSETI ANTONIO MEIMBERG, brasüeiro, casado cm regime de Comunlm^uWt
f Be" ̂rLio,nascidc em 06/07/1944 ressente e

16/ü8/iy/i, resiae 85660-000, portador da Carteira de Identidade Civü n
foB TOrfexpí^id^ lXsLtaria de SegurLça Pública do Estado do P^aná, msonto
ío rPF n" 813 908 079-91; EDSON LDIZ CASAGRANDE, brasüeao casado em regime
d" pTcád de Bens, empresário, nascido em 27/03/6^ residente e dojmc^U^o I. cididede PatoBrancm,E^^^ad^o doPar^^^^ -

^oSoi^tTxprdT^-r^^^
no CPF n° 622 490 299-20; sócios componentes da sociedade limitada, que gira so o nome
:SeLílal de BEWL ijELTRÃO VEÍCULOS LTDA , estatelec.da na A. Lu.
A^mio Faedo 2195 -CEP 85601-270 - São Cristóvão - Francisco Beltrão- P^, "
77 404 465/0001-32 com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Par^ so

por despacho em sessão de 19/07/1977, resolvem alterar o seu Contraio
Social e posteriores alterações pela cláusulas e condições seguintes.
PRIMEIRA: O Capital Social fica alterado a partir desta data para
milhão Quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e noventa seis reais), com o aumento no
valor de R$ 927.382,00 (Novecentos e vinte sete mil, trezentos c oitenta dois re^),
renresentado por 927.382 (Novecentas e vinte sete mil e trezentos e oitenta e duas), qu
de RS 1 00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, na transferencia da conta
Reservas de M^etr^sim distribuídos entre sócios nesta data: Pelo somo
JOSETI ANTONIO MEIMBERG, que possuía 357.640 (

-iscentose quar^ta)^ ^
possuir a partir desta data 1.0U6.8U8 I Hum M1111.W c ser. ̂ ico nO / Seisoentos
valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, cujo
e quarenta nove mil, cento e sessenta e oito reais) oriundas da conta Reservas da C^orreçâo
O Sócio GERSON RIGO, que possuía 51.091 ( Cinqüenta e um mil, novei^®e i^)
quotas no vator nominal de R$ 1,00 { um real) cada, passa a possuir a P®""
U3.829 ( Cento e quaienta e três mil, q^TO^TN-Intre d^^ RS 1 00 ( um real) cada uma, cujo aumerto de R$ 92.738,00 (.^Novenia e
setecentos e trinta e cho reais) oriundas da conta Reserv^ 5^1 e um miL
O Sócio EDSON LUIZ CASAGRANDE, que possuía 51.091 ( Cinqüenta e um ̂
Lenm e^) quot^ no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada, passa a possuir a
partir desta data;A3:8^9 ( Cento e quarenta e três mil, oitoceotosf vinte nove) quotas,
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VEL BELTRÃO veículos LTDA
CNPJ: 77.404.465/0001-32

A TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATU

ffTIPTOrftlAIdrWMW

DO PARANÁ

valor nominal de RS 1,00 ( um real) cada uma, cujo aumento de R$ 92.738 (
mil, setecentos e trinta e oito reais) oriundas da conta Reservas da Correção
A Sócia ANGELA MARIA MEEWBERG BARALDI, que possuía 51.092
um mil, noventa e duas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um real)
possuir a partir desta data 143.830 ( Cento e quarenta e três mil, oitocentos e
no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, cujo aumento de RS 92.738 (
dois mil, setecentos e trinta e oito reais) oriundas da conta Reservas da Correção
Monetária.
SEGUNDA: O Capital Social agora no valor de R$ 1.438.296,00 (Hum Milhão
quatrocentos e trinta oito mil, duzentos e noventa e seis reais), divididos em 1.438.296
(Hum milhão quatrocentos e trinta e oito, duzentos e noventa e seis) quotas no valor de RS
1,00 (um real) cada uma, já intcgraiizadas na data da assinatura do presente instrumento em
moeda corrente do País fica assim dividido entre os sócios:

Sócios

JOSETI ANTONIO MEIMBERG
GERSON RIGO
EDSON LUiZ CASAGRANDE
ANGELA MARIA MEIMBERG BARALDI

%

70,00
10,00
10,00
10,00
100 %

Quotas
1.006.808

143.830
143.829
143.829

1.438.296

Valor em RS

1.006.808,00
143.830,00
143.829,00
143.829,00

1.438.296,00
TERCEIRArA responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamcntc pela intcgralização do capital social.
QUARTA: ADMINISTRADOR: JOSETI ANTONIO MEIMBERG, com poderes e
atribuições de administrar individualmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assoimir obrigações seja em favor
dc qualquer dos quotistas ou de terceiros.
QUINTA: PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido a vedação de qualquer um dos sócios^
participação em negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com a ejqílqraçâo
atuai da presente sociedade. j ("v
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao Administrador, nos limites de seus poderesCfionstituir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos c operações q^poderão
praticar. \ Ç.
SEXTA: Ao término dc cada exercício social, em 31 de dezembro, o adromistradòf''^estará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventáh(5^,,do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na propOrçiá^O'
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo Único: A distribuição de lucros será feita proporcionalmente aos sócios de
acordo com a participação no capital de cada um. Os resultados serão apurados
mensalmente pela contabilidade e após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de
acordo com a deliberação da sociedade.
SÉTIMA: DESIMPEDÍMENTO: Os sócios declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação.
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^Efci&ELXRAO VEICÜI^
CNPJ: 77.4ÕÍ465/Õ00Í52

:S1MA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATU

.juntaxomercjaú;

DO PARANA

peila ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrj
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

consumo, fé pública, ou a propriedade.
OITAVA; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
NONA: A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou sócio, com 10 (dez)
dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a
ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na
sede da sociedade.

DÉCIMA; As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de
instalação e de decisão será a maioria simples do capital social.
DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
DÉCIMA TERCEIRA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
DÉCIMA QUARTA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelo sócio (s) que detenha
(m) mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa
causa, sócio rcmisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada.
DÉCIMA QUINTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato soei
modificadas pelo presente instrumento de alteração contratual.

BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.404.465/0001-32

CONSOLIDAÇÃO

À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina
2.031 da Lei n." 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei n.^ 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação;

PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
SEGUNDA: FORO: Av. Luiz Antonio Faedo, 2195, Bairro São^Cmovão, CEP 85.601-JL
270-Francisco Beltrão —PR. "T'

^ i 3
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LTDA DO PARANÁBEVE

CNPJ: 77.404.465/0001-32
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRAT

TF.RrF.rRAiPRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado
ni I artA!TNTCIO das ATIVIDADES: 19 de Julho de 1977.
QUINTArATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio de Veículos Novos e Usad
Assessórios, Derivados de Petróleo e Correlatos, Prestação de Serviços e '
Técnica, Consertos, Reparos e Afins. ^
SEXTA: O Capital Social agora no valor de R$ 1.438.296,00 (Hum Milhão quatrocentos^
trinta oito tnii, duzentos e noventa e seis reais), divididos em 1-438.296 (H™
quatrocentos e trinta e oito, duzentos e noventa e seis) quotas no valor de R$ 1,00 (um re^)
cada uma, já integralizadas na data da assinatura do presente instrumento em moeda corrente do
País fica assim dividido entre os sócios:

Sócios % Quotas Valor em R$

JOSETIANTONIO MEIMBERG
GERSON RIGO

EDSON LUIZ CASAGRANDE
ANGELA MARIA MEIMBERG BARALDI

70,00

10,00

10,00

10,00

100%

1.006.808

143.830

143.829

143.829

1.438.296

1.006.808,00
143.830,00

143.829,00
143.829,00

1.438.296,00

SÉTIMAiA responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.
OITAVA: ADMINISTRADOR: JOSETI ANTONIO MEIMBERG, com ̂deres e
atribuições de administrar individualmente, autorizado o uso do nome enpresanal, ve<^o,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fevor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros.
NONArPRÔLABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
observadas as disposições regulamentares pertinentes. ^ •
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido a vedação de qualquer um dos socios, a
participação em negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com a e^^^gç©» ̂
atual da presente sociedade. . . ^
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao Administrador, nos limites de seus podej-^, con^iti^
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçoe|®ie poderão
praticar. ^ , u. l aw,;«;trtr<jí4rtr
DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,^o ç^iuiisir^^
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração d^vcníano,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. —
Parágrafo Único: A distribuição de lucros será feita proporcionalmente aos socios de
acordo com a participação no capitai de cada um. Os recitados s^o apurados
mensalmente pela contabilidade e após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de
acordo com a deliberação da sociedade. j , •
DÉCIMA PRIMEIRA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del^ a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cnme felimentar, e
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eranomia popular,
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conç^encia, contra as relações T
de consumo, fé pública, ou a propriedade. / /

^ %
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tTERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATE^

DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso^
DÉCBVIA TERCEIIUV: A reunmo dos sócios será convocada pelo Adminis
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocato ^
local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, par
fim, depositarem na sede da sociedade.
DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo
quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do capital social.
DÉCIMA QUINTA; TRANSFERF-NCIA DE QUOTAS: As quotas são indiv^íveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sim
aqtiisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade contmuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
DÉCIMA OITAVA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelo sócio (s) que detenha
(m) mait; da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa
causa, sócio remisse, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. —
DÉCIMA NONA: Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os
oriundos deste contrato, o foro da Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Bái^a, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. /fV

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas tesj^unhas.

JOSETi

EDSON

NIO MEIMBERG

Francisco Beltrão/PR, 29 de dezembro de 200

GERSON RiaO

Test

-O SSP/PR

ANGELA MARTA MEIMBE G BARALDl

lÉLLE COZEg)
' .711.584-6 SSP/PR

JONTS^COMERCIATTDCrPARRflA"
(ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANÇISCO BEL CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/04/2004

SOB NÚMERO: 20040015033

Protocolo: 04/001503-3
Btnpresa:41 2 0339176 4

BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

^ A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

77.404.465/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/07/1977

NOME EMPRESARIAL

BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
*««*«***

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2-SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV LUIZ ANTONIO FAEDO
NUMERO

2195
COMPLEMENTO

SEDE

CEP

85.601-270
BAIRRO/DISTRITO

SAO CRISTOVAO
MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO
UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*«*•*«**

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 24/06/2013 às 09:02:39 fdata e hora de Brasília).

Voltar
Páaina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/06/2013

http://www.receit^a2enda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 4/6/2013



h BEVEL
BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ 77.404.465/0001-32

ENDEREÇOiAV. LUIZ ANTONIO FAEDO 2195 FONE:(46) 3520-4300

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST.PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2013, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão - PR, em 01 de julho de 2013.

JOsfeTI AGONIO MEIMBERG
r  -!
77404^165/0001-3?

CPF: 127.754.369-00

DIRETOR

BgVM, RKLTRÀO liU^s

AV. LUIZ AN'l'ONIÜ lAi lX), 21!'..
Bairro inoustrul - v.kp xr.íij.j.-jr'
i  FRANCISCO RhLTRÂO

J

Avenida Luiz Antônio Faedo, 2195 - São Cristóvão - CEP 85601 -275 - Cx. Postai 260 - Francisco Beltrão -PR

vendasbcvel@wmail.COm.br - Fone (046) 3520 - 4300 - Fax (046) 3520 - 4306 - CNPJ
77.404.465/0001-32.
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BEVEL
BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

w

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ N° 77.404.465/0001-32

ENDEREÇOiAV. LUIZ ANTONIO FAEDO N° 2195 FONE:(46) 3520-4300

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST.PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão - PR ,em 01 de julho de 2013.

J 0'i^Jí-CUto^
JOSEffl ̂ OmO MEIMBERG f-

CPF; 127.754.369-00 7 7 40^465/0001-32
DIRETOR BKVKI. RKI.TR.40 VHÍrUI,í .,>

KTI>^.

A-V. I.nz A.NJONIÜ i- AKtX).

HfiRfío l.WDUSTHiAl, - i:kp

PRaNCí.SIU) R. I.TkÂn ,'fí j
Avenida Luiz Antônio Faedo, 2195 - Süo Cristóvão - CEP 85601 -275 TCx. Postal 260 - Francisco Beltrão -PR^

vendasbevel@wmaíl.COm.br - Fone (046) 3520 - 4300 - Fax (046) 3520 - 4306 - CNPJ
77.404.465/0001-32.
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h BEVEL
BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA REVISÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ N® 77.404.465/0001-32

ENDEREÇOiAV. LUIZ ANTONIO FAEDO N° 2195 FONE:(46) 3520-4300

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST.PARANÃ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

Nome: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

CNPJ®77.404.465/0001-32

Endereço: AV. LUIZ ANTONIO FAEDO N® 2195 Telefone: (46) 3520-4300

Cidade: .FRANCISCO BELTRÃO Estado:PARANÁ

Distancia da sede do Município de Planalto: 100 (km)

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão - PR ,em 01 de julho de 2013.

JOSE^I AI^NIO MEIMBERG f 1
CPF: 127.754.369-00 7740A465/0001-32

DIRETOR BBVFL BFT.TUAft

l.TO*,

AV. LUIZ ANrONIÜ KaMK). arflf.

BAIRRO INTíUSTHlAl, • CnP ir.ROl•iíf

i  FRANCISCO RH.TKÍO ̂  ^

Avenida Luiz Antônio Faedo. 2195 - São Cristóvão-CEP 85601-275 - Cx. Postai 260 - Francisco Beltrão -PR

vendasbevei@,wmaÍl.COm.br - Fone (046) 3520 - 4300 - Fax (046) 3520 ■ 4306 - CNPJ
77.404.465/0001-32.



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Pregão 39/2013

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unítlrio Preço Totai Sei

;:Fomecedor 9304 BB^BB.TRA0\SCUL08LTDA. ̂
Lote 001-Lote 001

001 8665 veIculoautomotorifabricaçAonacionalzero

, J:C^ÜU: 77^46«)001-32 Telefone: 5241212-

UN 2,00 Hasilitado FÍATMILLEWAY4P

55.600.00

27,800,00 55.600,00 *

VALOR TOTAL: 55.600,00

Emitida per; CARLA na versâa: 5502 y 0aO7/201314:10:45



Data abertura: 03/07/2013

ProcUo

(
Município de Planalto - 2013

Mapa da Licitação

Pregão 39/2013

(

Data julgamento: 03/07/2013 Data homologação:
Páginal

UN. Quantidade

CNPJ: 77.404.465/0001-32

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 VEÍCULOAUTOMOTOR; FABRICAÇÃONACIO UN

TOTAL GERAL 00 FORNEC^OR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

2.00 27,000,00'

S5.600.00

FIATMILLEWAY4P

CNPJ. 77,404.465ro001-32 - BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.

Efntidopcr: CARLA na versão: 5502 y
FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empale EME-EmpaeME

03137/2013 14:11:06



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às 14:00, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em sessão
pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio: MARISA
KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme Portaria n°
002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por
objeto a seleção de proposta para a aquisição de veículos, destinados a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$
56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o
representante da empresa: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., SR. JAIME LUIZ
ADALBERTO WEBER. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura
da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a
proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em
seguida foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de
lance verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se
que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:
BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.

Lote Item Objeto

VEÍCULO AUTOMOTOR;
FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO

QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO
2013; COR BRANCA; 04

CILINDROS; 08

VÁLVULAS; AR
CONDICIONADO;

ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA;
BI-COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA
E/OU SUPERIOR 65 CVS
GASOLINA E 66 CVS

ETANOL; 04 PORTAS

LATERIAIS;

CAPACIDADE PARA 05

OCUPANTES;

Marca

FIAT UNO

MILLE FIRE

WAY

Unid.

UN

Quant

02

Preço

vmit

27.800,00

Preço
total

55.600,00



HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA

ÁGUA E COMBISTfVEL;
TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA

E  PROTETOR DE

CARTER.

GARANTIA DE

FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE)
MESES.

TOTAL 55.600,00

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., em conformidade com o constante acima,
conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N° 77.404.465/0001-32, situada na Rua Luiz Antonio Faedo, n° 2195, Bairro São
Cristóvão, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar
para a aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro
foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

D \J
LUIZ CARIpS BONI

Pregoeiro

747.491.oWo

KRUGER

Membro

310.216.890-68

ROB^TOALOYSIO
iRGEN

Membro

040.368.469-22

JAIME LUI^eMLbERTO WEBER
BeveJ^íltrã? Veículos Ltda.
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ma i h p lana lto@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de veículos, destinados a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.

Classificação Lote Item Nome do objeto/serviço Valor do item

1 VEICULO AUTOMOTOR: FABRICAÇAO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2013; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO; ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; Bl-
COMBUSTIVEL (ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU SUPERIOR 65
CVS GASOLINA E 66 CVS ETANOL; 04
PORTAS LATERIAIS; CAPACIDADE PARA
05 OCUPANTES; HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E
COMBISTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR

DE CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS. NO MÍNIMO
DE 12 (DOZE) MESES.

55.600,00

Planalto-Pr., 03 de julho de 2013.

LUIZ CARtOS BONI

Pregpeíro
747.491V029-20

MARISlM<RUGER

Eçfuipe de Apoio
310.216.890-68

ROB, TÇ/ALOYSIO
RGEN

Membro

040.368.469-22



município de planalto

CNPJN" 76A60,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

O presente Processo de Licitação rf 039/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município

de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que

recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando a

empresa vencedora o respectivo objeto.

Planalto-Pr., 08 de julho de 2013

PATRÍQUE

Assess

OAB/PR N°\4Q209
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município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 039/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município de

Planalto, em favor da empresa BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., e em

conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que produza seus

efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de julho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 143/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013

Contrato Administi-ativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Bevel Beltrão Veículos Ltda.^ na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica,
devidamente mscrita no CNPJ sob n.° 77.404.465/0001-32, com sede à Rua Luiz
Antonio Faedo, n° 2195, Bairro São Cristóvão, Município de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, neste ato representada por seu Administrador Sr. JOSETI ANTONIO
MEIMBERG, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.° 654.228 SSP/PR, e
do CPF sob n.° 127.754.369-00, residente e domiciliado à Rua Prudente de Morais, n°
699, Centi-o, Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a conti'atação de empresa visando a

aquisição de veículos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITEM

01

QUANT.

02

UNID.

UN

OBJETO

VEICULO AUTOMOTOR;
FABRICAÇÃO NACIONAL;
ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO
2013; COR BRANCA; 04
CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO;
ALIMENTAÇÃO C/ INJEÇÃO
ELETRÔNICA; BI-
COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA MÁXIMA E/OU
SUPERIOR 65 CVS GASOLINA

E 66 CVS ETANOL; 04 PORTAS
LATERIAIS; CAPACIDADE

PARA 05 OCUPANTES;
HODÔMETRO DIGITAL

MARCA/
MODELO

FIAT

UNO

MILLE

FIRE

WAY

VALOR

UNIT.

27.800,00

VALOR

TOTAL

55.600,00
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PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA DA ÁGUA E
COMBISTÍVEL; TOMADA 12
V; JOGO DE TAPETES DE

BORRACHA E PROTETOR DE
CARTER.

GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE
12 (DOZE) MESES.

TOTAL 55.600,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 55.600,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos
reias), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1350 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000000
1360 09.126.10.301.1001-1049 0.1.00.0000303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Conti-ato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;

4 ,
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância não superior a 150 quilômetros da sede do
Município de Planalto;

d) Atender aos encargos traballiistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na Licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão apUcadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
conti-ato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, apHcar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n« 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabihtação perante o Município de Planalto
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/10/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 09 de julho de 2013

CO vITRATANTE ONTRATADA

TESTEMUNHAS

Urisa i^ger
0302S1/O-7

'f9O.30&'afR
■■'6.ã^í-68



Município de Planalto -2013
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 19/06/2013

Págínal

Órgão/Unldade/Pro)â(oouA2iudade/Conta de despesa/Ponte de recurso V/a)or eut<xizado Valor atualizado Saldotfual

10,301.1001.1049

4.4,90.52.00.00

01350

01360

.j:;,10.301.1001.1050

4.4.90.5^00.00

01370

■  Ji2:1a30i.io01:1o5i

4.4.90.52.00.00

01380

01390

01381

;pÕ50i;iMÍ:i053
1^ 4.4.90.52.00.00

01410

^l^llÍOâB.10015065
4.4.90.52.00.00

01810

veículos PAHA O SETOR DE SAUoe

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000 Recursos Ordinários (ü\fes)

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 2900 -15%)

ACADEMIAS DEQINASTICA EM.POSTOS DESAUOEp^
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000 Recursos Ordinários (Libres)

EQUIPAMENTOS PARACENTRÔDE SAUDE Ê POstCiS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000 Recursos Ordinàrics (Li\íes)

00303 Saúde - Recaias Vinculaias (E.C. 2^00-15%)

00495 Atenção Básica

MÓDERNIZ/^ÂO DOSSEflViÇÕSDE INFORMÁTICA^ CrWÍSiJS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)

AÇÕES EM VIGILÂNCIA DE SAUDE- EPIDEMIOLOQIA AMBIENTAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00497 VIgilânciaemSaúde

Tola! Geral

246.(I0CÇ90

13aOOQ.OO

50.000.00

80.000,00

S.000,00

5.000,00

7aooo;oo

20.000,00

50.000,00

0,00

2aooò,oo

20.000,00

21.001^00

21-000,00

246.000,00

3aZ21(^15

130.000,00

50.000,00

80.000,00

&000.00

5.000,00

176.134,97

20.000,00

50.000,00

106.134,97

2a(ioaoo

20.000,00

51.0re,18

51.075,18

381210.15

331621,1^
iiaooo,oo

50.000,00

60.000,00

6.00^00

5.000,00

164.345,97

19.676,00

50.000,00

84.669,97

2aooo,oo

20.000,00

43.275.18

43,275,18

331621,15

Critério de seleção;

Data do cálculo: 1SWD6'2013

Órgão entre: 09 e 09

Natureza de despesa eme: 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.52.50.00

Eintidopcr: CADASTRO DE PPA na versão: 55021 iaO&2013 09:58:16
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EXTRATO DE CONTRATO N» 141/2013

In^tuído 001 ds 04de.0ub/,bro de 2011

PREGÃO PRESENCIALN® 038/2013

DATA DAASSiNATURA; CSdejUlhO de 2013
CONTRATANTE; Miíiicípio dePlafBito.
CONTRATADA; Tecnofox Ltda

OBJETO; Aquisição de materiai eiétrico destinado ecciuslvamenle a manutenção de
iluminação púuica deste Município de Pianafto.
iTENS; 01,0203,04,05.06,07.08,09.10,11.12,13.14.15.16.17.18.19,20,21
VALOR TOTAL; RS 63.791,30 (sessenta e ti€s mil, setecentos e noventa e um reais e
tiinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Munictpai

EXTRATO DE CONTRATO 142/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 038/2013
DATA DAASSiNATURA; 09 de |Uino de 2013
CONTRATANTE; Muiicípio de Planallo.
CONTRATADA- Rocco Barroco Com. De Materiais Elétricos Lida.

OBJETO; Aquisição de material elétrico destinado acclusivamente a manutenção de
iluminação pública deste Município de Planalto.
ITENS;01.0203.04.

VALORTOTAL; R$ 2.410,80 (dois mil. qu^rocertos e dez reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/03/2014
M/\RLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 143/2013

TEGÃO PRESENCIAL N» 039/2013
'^wATA DAASSINATURA: 09 de julho de 2013

CONTRATANTE: Miíiicipio de Pianaito.
CONTRATADA. Bevel Beltrão Veículos Ltda.

OBJETO; Aquisição de 02 (dois) veículos Rat. destinados a Secretaria de Saúde deste
Município de Planãto.
VALOR TOTAL: RS 55.600.00 (Cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA:
31/10/2013

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' 144/2013

PREGÃO PRESENOALN" 040/2013
DATA DAASSINATURA: 09 de Julho de 2013
CONTRATANTE: Miilicíplo de Planalto
CONTRATADA; Coagro Cooperativa /Vgrdndustiial
OBJETO: Aqtjsíção de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza).
destinados à Secretaria de/Assistência Social deste Municíj^o de Píaialto.
LOTE 01 ITENS; 01.02.03.04.05,06.07,08.09.10,11.12.13,14.16,16.17
LOTE 02 01.02.03.04.05.06.07.08,09.10,11,12,13.14.15,16.17.18.
VALORTOTAL; R$2.713.77 (dois mil e setecentos e treze reais eseterla esetecentavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN • Pr^etto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N> 145^013

PREGÃO PRESENCIALN®040/2013
DATA DAASSINATURA: 09deiUlhOde 2513
"1NTRATANTE: Mifiicíplo de Planalto
,^NTRATADA. Gracieta Bemadete Tombini Paris
OBJETO: Aqitsição de material de consumo (alimentação), destinados ã Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto.
LOTE 01; ITENS: 01,02,03.04.05.06,07.08,09.10.11.
VALORTOTAL: RS 1.639.50 (um ml! sescsitos etrinta enove reais eclnquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

PRANCHITA

Prefeitura

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA LiCtlAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n* 32/2013 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
ALIIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA/PR. por Intermédio do Pregoeiro e
Membros da Equipe de Apoio, Irsma público que, por equívoco não foi observado o prao
legal de 08 (oito) dias úteis entre a data de publicação do aviso de licitação e a data de
apresentação das propostas, conforme dispõe o inciso V. do artigo 4^ da Lei rf 10.520/02.
fatoocomdoem razão do feriado municipal em data de 16 de julho de 2013. Desta forma,
para evitar futuras nuildades e considerando que tal ato não Implicará em pr^uzo algum
à Administração Pública, tampouco, ã eventuais ilcitantes, fica prorrogada a data de
abertura do preserSe certame para o cSa 23 de julho de 2013 às 09h00mln. decorrendo
assim, o prazo mínimo de 06 (oib) dias previsto em lei. Pranchrta 11 de julho de 2013
Anlonio Joel Padiiha - Pregoeiro -...-t-v-;

Aro II-Edição N* 0385 P^ta 37/084

REALEZA

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REALEZA. Estado do Paraná, toma público e para conhecimento
dos Interessados quefaiá realizar Licitação, na seguinte modalidade e características;
MODAUDADE; PREGÃO PRESENCIAL N®. 62/2013-PROCESSO UCITATÓRIG:
129/a)13-TlPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Contrateção de empresa pata prestaçãode serviços de sonorização profissional.
ABERTURA DAS PROPOSTAS/ SESSÃO DE DISPUTA: Dia 24 de Jiího de 2013, às
oshoomin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Presencial tf 62/2013
e-mãl; prefrealeza@wln.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO; Horário de Brasília-OF
Realeza. 13 de julho de 2013.
FERN/V4DES DA SILVA BORGES-PregoeifO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 222/2013
CCNTTU^TANTE; MUNICÍPIO DE REALEZA
cot TRATADA: ADEMIR ASSMANN DA ROSA & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATCNDIMENTOS /\MBULATOR]AIS. CONSULTAS
EMERGENCiAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONAL OU AURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA

REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 562013
DATA DAASSINATURA; 24/062013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 223/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA.ALVARO F. SCREMIN & CIALTDA-ME
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) RARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORiAlS, CONSULTAS
EMERGENCIAISff^LANTÃO MÉDICO, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONAL OJAURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão N® 562013
DATA DAASSINATURA; 24/06/2013

EXTRATO DE CON1RATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 224/2013
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: ARIANE B. P. FERREIRAS CIA LTDA.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA Pf^STAÇÂO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENOMENTOS AMBULATORiAlS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONALQUAURCADOPARAPRESTAÇÃODESERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..

REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 56/2013
DATA DAASSINATURA: 24^)62013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SER\flÇOS N® 2252013
CONTTVkTANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTTÍATADA: CUNICA DE TERAPIAS COMPLEMENTARES RASF LTDA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORiAlS. CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PROFISSIONAL OU ALIRCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..

REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 562013
DATA DAASSINATURA- 24rtD€2013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO/VDMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 2262013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA; CUNICA MEDICA LVLTDA.

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AiMBULATORJAS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONAL OU AURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APLICADA..

REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 562013
DATA DAASSINATURA; 24/062013

Dérts Asshtflo ooffl CtrllhcaSd

^  Munlcfeiie»
« Su^fisle à> Pjftná â» QsranilB «iMrtíddM
dacumenls, deste.

CtnKcttio Olklâl ab TiiBfieíc ObtwvuAito
maaitl ■ mmuém a» CMbcI» e rtenoJegM

Para eenau/lara autantíc/àada db

ear/mto cto lampo, Inibrma o
eittigo ao la<fo no a/la. Í579278398
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Sedajfiira. 12 da JUho da 2013 Inatituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

reais e sessenta e nwe centavos).
3.2 COPINI & FILHOS LTDA.. pessoa Jundica, com Inscrição no CNPJ n®75-5B1.074/0001-
68, situada na Av. Brasil, n* 1199. Centro. Município de Capanema, Estado do Paraná,
para o fornecimento do LOTE: 01:01.36,40,44,46.49.55,59.69,70,86,101.107.108,116,12
0.129.138,151,153,155,158,161,174.204.207264,277.282.302.303,306.308.310,313,314

.315,318,322,326.327,328.330,331,333,337,343,346.346,350.^1,353. LOTE 02 06.10.
22.36.37.38,40.41,43.44,46.48.52.57.58,62,63.64.^.75.77,80.83,84.86.90.91.9296.97.9

8,101.103,104,106.108.109.112114.115.119,121,122.123.124.128,130.131.137.140,149
.159.160.166.168,174,175.178.179.202.209,227.228,229,239.243,246.247.251.252.257,
261,264.266,267,275,

278,279.288.293,295.

Totaiízando a importância de RS17.566,69 (dezessete mil, <^inlientos e oitenta e seis
reais e sessenta e nove centavos).
3.3 DAL MOUN AUTO PEÇAS LTDA., pessoa juridica, com inscrição no CNPJ n®
82.320.730/0001-34, situada na Travessa 02, n° 564. Centro. Município de Reveza.
Estado do Paraná, para o fornecimento do LOTE: 01: 02.04,06,07,08.09.10.11.12.13,1
4.15.16,1821.2223,24,25,26.27,30.31,33.34,35.37.38.39,43,45,47,53,54,57.61.62,63.64

.65,66,68.71,72,73,74.75.76.77,78,79.82,83,84.85,87.89.90.91,92,94.95.96.97 98,99.10
0.102103.104.105.106.109.110.111.112.113.114.117.119.121.122.123.124.125.126.127,

128,130.131.133,134.135.136.137.139,140,141.142143.144,145,146,147,148,150,154.1

63,164,165,166,167,168,169,170.171.172,175.176,177,178,179,180,181,182.183,184.18

5,186,187,192,193.195.196.197,198.199,200,201202.203,205,208,209.210,211212,213
.214,215.216.217,218,219,220221,222223,224.225.226.227,226,229.230.231.233,234,
235.236.237.238,239,240241.242243,244,245.246,247.248.248,250,251252.253.254,2

55.256,257,258,259.260.261,262,263.265,266,267268,260.271.272275.276.278,27928

1,283.286.289,290,291,293295,296,297.^8299.300

Totalizando a importância de RS 17.851,35 (deze^ete mil, oitocentcs e cinqüenta e m
relas etrinta e cinco centavos)

DatadaAbertuB:

>,^,Jcitaçâo Pregão Presencial n® 036/2013 del0dejur<iode2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no da 21 de junho de 2013 às 14:00 horas, na sala de
reuniões da Prâeitura Municipal de Planalto, Estado do Paianá, na Praça São Francisco
deAssts, 1583 Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 21 dejunnode20i3.
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

EDIIAL DE RESULTADO DE LICiTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 037/2013 DE 11 DE JUNHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. naqu^idade de Pregoeiro do Município de Planalto, Esâdo do
Paraná. nc»n^o pela Portaria n®. 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.^0 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipai de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsldiariamente pela Lei n®. 8668 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores aterações e legislação correlata. TOfV^A PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÂG-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 037/2013
1. Objeto da Licitação
Aqüisiçâo de 30.000 (trinta mil) ittros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL SIO. para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Pianalta
Z. Empresa Participante;
2.1 VILIALBA& CANAN LTDA.

Situação: Ciassificaúa
3. Empresa Mencedora:
3.1 VILLALBA & CANAN LTDA.. pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N®
82.240.839/0001-61, ccmi sua sede social à Rua Paraná, n® 975. Centro. Município de
Bianalto. Estado de Paraná, ciassincada em 1® lugarno item 01. totalizando o importe de

72.900,00 (setenta e dois mil e novecentos reais).
"^Dala da Ai>ertura
A Licitação Pregão Presenciai rF 037/2013 de 11 de junho de 2013, teve sua abertura em
reutvão realizada pelo Pregoeiro no dia 25 de juiho de 2013 às 09:00 horas, na saia de
reuniões da Pr^eitura M urtcipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Fr^císco
tíeAssis. n® 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 25 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

Ano 11-Edição N® 0385

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pã0Íia^/.Oe4.

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013 DE 20 DE JUNHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. na qualidade de Pregoeiro do MiBiicípio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2)13. de 03 de Janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/06/2007 esübsldlariamente pela Lei n® 8666 de 21 dejunho de 1993e suas posteriores
alterações e legslsão correlala, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modâidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENGR PREÇO POR ITEM, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013
1 . Objeto da Licitação
Aqusição de material elétrico desinado exclusivamente a manutenção de iluminação
pública deste Município de Planalto.
2. Empresas Participantes:
2.1 TECNOFOX LTDA.

Situação. Classificada
2.2 ROCCO BARROCOCOMÉRCIODE MATÉRIAS ELÍTRICOS LTDA.
Situação. Classificada
3. Empresas Vencedoras.
3.1 TECNOFOX LTDA., pessoa Jurídica, cc*n Inscilçâo no CNPJ n» 01.322.092/0001-99,
situada na Av. Nilo Bazzo, n® 1240, Muntcipio de Céu Azii, Estado do Paraná, para o
fornecimento dos itens: 02,03,04.05.06.08,12,13.14,15,16,17.18,1920,21,22,23,24.25,
26.

Totalizando a importância de RS 63.791.30 (sessenb e três mil, setecertos e noventa e
um reais e trinta centavos)

32 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., pessoa
jurídica, com inscrição no CNPJ n® 80.799 786/0001-96, situada na Rua ilo Grande do
Sul. n® 1408. Centro. Município de Cascavel, Estado do Paraná, para o lomecimento dos
Itens: 01,07,10.11

Totalizando a importância de RS 2410,80 (dois mil e quatrocentos e dez reais e oitenta
centavos).

4. Data da Abertura:

A ücltação Pregão Presencial n® 038/2013 de 20 de junho de 2013. teve sua abertura em
reur^ão realizada pelo Pregoeiro no dia 03 de Julho de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Pr^eitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. 1583, Centro

Planatto. Estado do Par^á, em 03de julhode^S.
LUIZ CARLOS BONl

Piegoelro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013 DE 20 DE JUNHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2013. de 03 dejaneirode 2013, em cumprimento
à Lei Federai den' 10 520 de 17 de julho de 2002: Decrtío Municipal den® 2727/2007
de 26/06/2007 e sutsKSaríamente pela Lei n®. 8666 de 2i de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação carelata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Upo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENOALN® 039C013
1 . Objeto da ücl&ção
Contratação de empresa visando a aquisição de 02 (dois) vecuios (Fiat Uno Miile Flre
Way). destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
2. Empresa Particip»ite:
2.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedaa:
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA,, pessoa JurfOica. COm Inscrição no CNPJ N®
77.404,465A)00l-32, Situada na Rua Luiz Antorto Faedo. rf 2195. Bairro São Cristovão:
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizéindoo
Importe de RS 55.600.00 (cinqüenta e cinco mil eseiscentos reais).
4. Data da Abertura:

A Ucitação Pregão Presencial n® 039^013 de20 de jurtfio de 2013, isve sua abertura em
reurião realizada pelo Pregoeiro no dia 03 de julho de 2013 às 14:00 horas, na saia de
reunões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssIs, 1583. Centro,

Planalto. Estado do Paraná, em 03 de julho de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro
0aiâS734
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;:SÉEd^elra, 12 «IriUho de 2013 InsIMdo pela Resolução 001 de OAdeOututro de 2011^

PATO BRANCO

rRErerruRA

Extrato Dispensa de Licitação n' 86/2013.

PARTES: Município de Pato Branco e Rodrigo Palnatlo. OBJETO: A locação do Imóvel
unoano. Lote n" 63 do Quinhão 02. Núcleo Bom Retiio, situado na Rua Artioano sutiii,
n* GO. Barro São Francisco, nesta Urt», conforme constante na Matricula n® 17515. do

Registro Gerai de imóveis 1® Oficio desta Comarca, c^e será utilizado para confecção
e depósito de enfeites e decaações natalinas a serem iffiiizados nos eventos a que se
realizara ao final do ano corrente. PRAZO: Será pelo período de 12 meses, contados
3 partir de 1® de Julho de 2t)i3. valor; Será pago pela locação o valor mensal de RS
2.000.00, totalizando para o período de 12 meses o valor de RS 24.000.00. PGTC: Os
paganentús serão efetuados até o 5® dia ttil do mês subeeqü^le ao vencido. DOT
ORÇ: 1133300572.046-10.03-Secrelafia Municipal de Desenvolvimento Econ&nico
e Tecnoi6gico-339036.00. desdodramento 675-6953, reserva 2160. DISPENSA DE
LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 6.66Gr93, em seu artgo 24.
inciso X. Pato Branco. 08 dejuinode20i3. Alclr Luiz Frelslet^en-SecrelárioMunlclpâ de
DesenvoMmento Econômico. Augustínho Zucchl-Prefello.

PINHAL DE SÃO BENTO

pRE FEITURA

'•^RMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

UCITAÇÃO: 17/2013-MODAUDADE - CARTA CONVITE
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Instalação de divisórias de granito
e portas de alumínio no estádio municipal do municípo de Pinhal de São Bento-PR, induso
material e mão de otxa.

Emcumpiimenttiaodispostonoart 109, parágrafo 1 da Lei 6.666, de 21 dejunhodei993,
toma-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o{s) venceâor{es)
pelo critério menor preço globâ:

Femecadv inm Suentldada >r»9>Unkãrk)nt IPraaelelilRS

ZAhPflOGNAMUlMCRES EORANnOSl.TQA.hE 1 e&ío 2SO.OO jl8.744,O0
ZU«>ROGHAIMRMCAe5 E QflAMTOS LTDA ME 2 )3 909.(0 |l 327,00
ZAkiPflOONAMUtUCRS E ORAKITOS LTDA hE 9 13 (79.33 |e.20.so

Valor total dos gasft» com a licitação n' 17/2013- Carta Convite: RS 24.501.90 (Vinte e
Quatro Mil. QiMnnentos e Um Reais e Noventa Centavos).
Homologo e adjudico a presente llcitaçáo.
Pinhal de São Bento. 12 de julho de 2013
ARGEU ANTONIO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito do Misildplo de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, com base na
L« Federal 8.666/83 e legislação complementar, tomam pinico extrato de Termo
Aditivo de Cormto:

PARTES: Município de Plntiai de São Bento-PR e a empresa MD EDIRCAÇÕES E
SANEAMENTO LTDA - EPP.

"SPÉCIE: Contrato n® 63/2011 -Tomada de Preços n» 01/2011.
.  .dJETQ- Contratação de empresa especializada na execução da urtianlzação da Praça
são Bento-prímeiia íase-lnclulndo pavimentação do estacionamento, pavimentação de
calçadas, poste com iuminânas e paisagismo, em conformidade com o Projeto Técitco,
memorial descritivo e planilha de serviço.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado 0 prazo devtgéncla da Tomada de Preços 01/2011
para 08 (otto)meses. ou seja. até 11 de março de 2014.
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista reprogramação da obra e por concordârKia das parles,
pronoga-se o prazo de vigência.
DATADAASSINATURA: 11/07/2013.

FORO: Comarca de Ampére-PR
Argeu Antonfo Geíttenes - Prefeito Municipal

AflOii-£dlçSoN®0385 Pácilna33/0e4

PLANALTO

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013

O Preieiio do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Piegoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 040/2013. lavrada em 04 de julho de 2013, HOMOLOGO o tesuriado final
do Processo Ucttatõrlo. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Item de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de material de consumo (aimentaçâo e material higene e limpeza).
destinados á Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
EMPRESA' Coagro Cooperativa Agroindústria!
LOTE 01 ITENS: 01,02,03,04.06,07,08,09.11,13,15,17.19,22,25,26,27.
LOTE 02 ITENS: 02,03,04,05.06,08,09,10.13,14,15,16,17.18.19.20,22.

VALOR TOTAL; RS2.713,77 (dois ml! e setecentose treze realsesetenta e sete centavos).
EMPRESA: Graciela BemadeteTombinI Paris

LOTE 01: ITENS; 10.1214,16,20,21.2324,2829,30.

VALOR TOTAL: RS 1.639,50 (um mil seiscenlos e tríntae nove reais eclnquenta centavos).
VALOR TOTAL GERAL: RS 4.353.27 (quatro mil e traentos e cinqüenta e três reais e
cinqüenta centavos).

DATA:og dejuino de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
r:xfl3riS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 039/2013

O Prefeito do Município de Planalto, EstacK) do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 039/2013. lavrada em 03 de julho de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucrtatôrlo, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO Aqiísição de 02 (dois) veículos (Fia Uno Mllle Flie Way), destinados a
Secretaria de Saúde deste Mur^cípiodePlanalto.
EMPRESA: Bevei Beltrão Veículos LWa.

VALOR TOTAL RS 55600,00 (Cinqüenta e cinco mil e seiscertos reais).
DATA: 09 dejuino de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERAãO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRE SENCIAL N® 038/2013

O Prefeito 00 Município de Piaiaito, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 038/3)13, lavrada em 03 de julho de 2013, HOMOLOGO o resultado flral
do Processo Lícitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Item de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: /Vjusiçâo de material elétrico destinado ecciustvamente a maniienção de
llunlnação pública deste Município de Planalto.
EMPRESA: TecnofCK Ltda

LOTE 01: ITENS- 02.03,04.05.06,08.12,13.14,15.16.17,18.19,2021.22.23,24.2526.

VALOR TOTAL' RS 63.791,30 {sessenta e três mil, setecentos e nwenta e um reais e
trinta centavos)

EMPRESA Rocco Baroco Comértio de Materiais Eiôrtcos Uda

LOTE 01: ITENS: 01,07,10,11.

VALOR TOTAL RS 2.410,80 (dois ml! e quatrocentos edez reais e rXtaita centavos)
VALOR TOTAL GER/M: R$ 66.202,10 (sessenta e seis mil. duzentos e deis reás e dez
centavos).
DATA:ogde|uino de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
(;;k63TÍ1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 007/2013

O Município de Pianaltc/Fundo Mur/cipal de Saúde de Planalto, através do Prefello
Municipal, e consideraido o parecer do Piegoâio e equipe de apoio, de conformidade
com aATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n® 037/2013, lavrada em 25 de junho
de 2013, HOMOLOGO 0 resuttado final do Processo Licitatórto. na modalidade Pregão
Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Aquisição de 30 000 (trinta mil) litros de combustível, fipo ÓLEO DIESELS10.
para uso exclusivo da frota de veículos/máqiinas deste Município de Planalto.
EMPRESA. Vlllalba& Canan Uda.

V/M.OR TOTAL RS 72900.00 (setenta edots mil e novecentos reais).
DATA: 28 dejuiho de 2013
M/\RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
osdfsrzz
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